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CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ L.8-52 

Acrescente-se um parágrafo ao artigo 2: 

§ Único 	Cada farmácia devera ostentar no lado de 

f6ral  um d{stico indicando a que esta de plantio: 





CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 48-52 

Acrescente-se o seguinte artigo: 

Artigo - 	Os pontos de automoveis de aluguel, deverão 
manter tambem pelo sistema de rodízio um ou mais automo 
veis de plantão, de comum acordo com as farmg.cias. 
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